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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão do Controlo Orçamental, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Regista, tal como indicado no relatório anual do Tribunal de Contas Europeu (TCE) 
sobre o exercício de 2020, a diminuição do nível de erro estimado nas despesas da 
«Coesão económica, social e territorial» de 4,4 % em 2019 para 3,5 % em 2020; 
congratula-se com a melhoria contínua dos investimentos na política de coesão, mas 
lamenta que não tenha sido possível reduzir a taxa de erro para menos de 2 %; observa 
que os efeitos do erro são, por conseguinte, importantes e generalizados; realça que a 
maior parte das irregularidades identificadas pelas autoridades de auditoria e pela 
Comissão dizem respeito à inelegibilidade dos projetos e das despesas, a infrações às 
regras do mercado interno, sobretudo em matéria de auxílios estatais e de contratação 
pública, e à falta de documentos comprovativos fundamentais; sublinha, a este respeito, 
o facto de uma taxa de erro não ser sinónimo de fraude;

2. Observa que as despesas de alto risco estão frequentemente sujeitas a regras e condições 
de elegibilidade complexas, o que leva a um risco acrescido de erros; constata que o 
nível de erro estimado diminuiu de 4,9 % em 2019 para 4,0 % em 2020; recorda que a 
forma como os fundos são desembolsados tem um impacto no risco de erros e 
congratula-se com os esforços destinados a simplificar os requisitos para os 
responsáveis dos projetos e as autoridades de gestão no período de programação de 
2021-2027, atendendo a que uma maior simplificação das regras e dos procedimentos 
pode contribuir para uma utilização mais eficiente dos fundos e para uma redução da 
taxa de erro; incentiva a uma utilização mais generalizada das opções de custos 
simplificadas, que o TCE considera terem potencial para reduzir os encargos 
administrativos dos beneficiários e são consideradas menos propensas a erros, 
garantindo simultaneamente que este regime não resulte em desequilíbrios excessivos a 
favor dos Estados-Membros; subscreve a conclusão do TCE, segundo a qual a alteração 
das regras de execução dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) 
deverá acelerar ainda mais o processo de execução;

3. Constata que em 2020 foram comunicados ao Organismo Europeu de Luta Antifraude 
(OLAF) seis possíveis casos de fraude, em comparação com nove casos em 2019, e que 
diziam frequentemente respeito a suspeitas de criação artificial das condições 
necessárias para obter financiamento da UE, declarações de custos que não cumpriam 
os critérios de elegibilidade, utilização da subvenção para finalidades diferentes das 
autorizadas ou irregularidades na contratação pública; reitera a necessidade de 
intensificar os esforços de luta contra a fraude, tanto a nível da UE como dos Estados-
Membros, em estreita cooperação com a Procuradoria Europeia e o OLAF; salienta o 
papel da Procuradoria Europeia na investigação e repressão de fraudes e outras 
infrações penais lesivas dos interesses financeiros da União, tal como previsto na 
Diretiva (UE) 2017/13711; lamenta que cinco Estados-Membros não participem 

1 Diretiva (UE) 2017/1371 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2017, relativa à luta contra a 
fraude lesiva dos interesses financeiros da União através do direito penal (JO L 198 de 28.7.2017, p. 29).

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017L1371&qid=1643636732229
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017L1371&qid=1643636732229
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atualmente nesta cooperação reforçada e insta os países participantes a estabelecerem 
procedimentos transparentes que regulem a nomeação dos procuradores, com o intuito 
de assegurar que não possam ocorrer irregularidades no futuro;

4. Salienta que o trabalho das autoridades de auditoria nos Estados-Membros desempenha 
um papel crucial na limitação das taxas de erro residual e está preocupado com as 
deficiências identificadas no trabalho de várias autoridades de auditoria, que continuam 
a comprometer a fiabilidade do seu trabalho; insta a Comissão a prestar apoio e 
assistência técnica às autoridades de auditoria, a fim de sanar as deficiências e divulgar 
boas práticas; reconhece a capacidade da Comissão para detetar erros e o seu 
compromisso para com a respetiva correção em tempo útil e congratula-se com o facto 
de em 2020 a Comissão ter aumentado o número de auditorias de conformidade, o que 
reduziu em 0,7 pontos percentuais o nível de erro estimado; lamenta, no entanto, as 
conclusões preocupantes do Relatório Especial n.º 26/2021 do TCE – «Regularidade das 
despesas na política de coesão da UE», que sublinha que o sistema de controlo da 
Comissão Europeia não compensa adequadamente as insuficiências no trabalho das 
autoridades de auditoria dos Estados-Membros de verificação das despesa no domínio 
da coesão e insta a Comissão a melhorar o seu trabalho de auditoria, a documentação de 
auditoria e o processo de análise, bem como a reforçar os principais elementos das 
informações relativas à regularidade apresentadas nos relatórios anuais de atividades 
pelas suas direções-gerais;

5. Observa que, para reagir à pandemia de COVID-19, os colegisladores introduziram o 
relaxamento das regras aplicáveis no sentido de facilitar a utilização dos FEEI para 
assegurar liquidez, flexibilidade e simplificação; congratula-se com a adoção atempada 
de tais medidas que permitiu às autoridades de gestão acelerar a utilização de 
instrumentos financeiros para apoiar 365 000 PME em toda a Europa em 2020 e 
alcançar o objetivo estabelecido no Plano de Investimento para a Europa de duplicar a 
utilização dos instrumentos financeiros dos FEEI no período de programação 2014-
2020; insta a Comissão a apoiar os Estados-Membros a fim de minimizar o risco de 
estas medidas excecionais enfraquecerem os sistemas de controlo e aumentarem o risco 
de erros e irregularidades;

6. Lamenta, porém, que, apesar da alteração nas regras de elegibilidade dos FEEI para 
despesas relacionadas com a COVID-19 e da introdução da possibilidade de 
financiamento da UE a 100 % (Iniciativa de Investimento de Resposta ao Coronavírus e 
Iniciativa de Investimento de Resposta ao Coronavírus+), a taxa de absorção dos 
Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, que aumentou de 12 % em 2019 para 
15 % em 2020, seja mais lenta do que o previsto, ficando 45 % desses fundos por 
absorver (209 mil milhões de EUR), o que constitui a principal parte dos 303 mil 
milhões de EUR de autorizações por liquidar no final de 2020, verificando-se 
disparidades consideráveis entre Estados-Membros; insta a Comissão a reforçar as suas 
ações para fazer face às dificuldades de absorção e ajudar os Estados-Membros a 
aumentar as suas taxas de absorção;

7. Lamenta que, conforme indicado no Relatório Especial n.º 10/2021 do TCE – 
«Integração da perspetiva de género no orçamento da UE: é altura de transformar as 
palavras em ação», o potencial significativo dos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento para contribuir para a igualdade de género fique por explorar; salienta a 
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avaliação do Tribunal de que o ciclo orçamental da UE não teve devidamente em conta 
a igualdade de género e de que a Comissão ainda não cumpriu o seu compromisso de 
aplicar a integração da perspetiva de género no orçamento da UE, em todas as fases do 
processo orçamental; insta os Estados-Membros a terem em conta e a promoverem a 
igualdade de género ao longo da elaboração, da execução, do acompanhamento e da 
avaliação de todos os programas, conforme previsto no Regulamento (UE) 
n.º 1303/20132 e no Regulamento (UE) 2021/10603;

8. Lamenta que a Comissão não tenha recolhido dados exaustivos, uniformes e coerentes 
sobre os custos e que, por conseguinte, tais dados não possam ser disponibilizados ao 
público para demonstrar aos cidadãos europeus a aplicação eficiente da política de 
coesão; insta a Comissão a recolher dados exaustivos, uniformes e coerentes sobre os 
custos, que possam subsequentemente ser utilizados para avaliar o impacto da 
simplificação das regras da UE na execução dos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento;

9. Salienta que, embora exista a tendência de colocar a ênfase dos programas de coesão 
nos resultados e não nas realizações, o conjunto de indicadores mensuráveis e o 
acompanhamento sólido para este fim ainda não foram instituídos e corretamente 
implementados;

10. Observa que a UE estará em condições de despender bastante mais do que no período 
de programação precedente, com uma dotação total de 2 017,8 mil milhões de EUR 
proveniente do NextGenerationEU (806,9 mil milhões) e do QFP (1 210,9 mil milhões) 
a preços correntes; regista com preocupação o atraso no início da execução dos fundos 
geridos em regime de gestão partilhada devido à adoção tardia da legislação e à 
sobreposição dos períodos de programação, o que pode conduzir a uma sobrecarga das 
autoridades de gestão, causando dificuldades na execução dos fundos; insta a Comissão 
a prestar apoio e assistência técnica aos Estados-Membros na conceção e execução de 
programas e projetos, bem como a clarificar as regras de execução para as autoridades 
de gestão, com o objetivo de evitar o risco de duplo financiamento devido à 
sobreposição do âmbito de aplicação do Mecanismo de Recuperação e Resiliência e dos 
objetivos da política de coesão;  exorta, neste contexto, a Comissão a continuar a avaliar 
os sistemas de controlo descritos pelos Estados-Membros nos seus planos finais de 
recuperação e resiliência, nomeadamente mantendo a tónica na taxonomia das normas 
ambientais e sociais mínimas, enquanto elemento importante para o processo de 

2 Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que 
estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social 
Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, 
p. 320-469).

3 Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, que estabelece 
disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, 
ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das 
Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a 
Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à 
Política de Vistos (JO L 231 de 30.6.2021, p. 159-706).

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1303&qid=1643637374294
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643641117397
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quitação;

11. Exorta a Comissão a assegurar que a boa gestão financeira na utilização dos fundos, 
incluindo o respeito pelo Estado de Direito e pelos direitos fundamentais, sejam 
condições prévias essenciais para uma boa gestão financeira e um financiamento eficaz; 
insta a Comissão, em conformidade com o Regulamento Financeiro4, o Regulamento 
(UE) 2017/19395, o Regulamento (UE) 2021/10606 e o Regulamento (UE, Euratom) 
2020/20927, e em especial à luz da flexibilização das regras aplicáveis às despesas 
relacionadas com a COVID-19, a proteger os interesses financeiros da União através de 
medidas proporcionadas, designadamente a prevenção, deteção, investigação e correção 
de fraudes e irregularidades, a recuperação de fundos perdidos, indevidamente pagos ou 
incorretamente utilizados e, se for caso disso, a imposição de sanções administrativas; 
lamenta que a Comissão ainda não tenha aplicado o Regulamento relativo à 
condicionalidade do Estado de Direito (Regulamento (UE, Euratom) 2020/2092), apesar 
da sua entrada em vigor em 1 de janeiro de 2021, e que, por conseguinte, não esteja a 
cumprir o seu dever de guardiã dos Tratados da UE.

4 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1).

5 Regulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 2017, que dá execução a uma cooperação 
reforçada para a instituição da Procuradoria Europeia (JO L 283 de 31.10.2017, p. 1).

6 Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, que estabelece 
disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, 
ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das 
Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a 
Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à 
Política de Vistos (JO L 231 de 30.6.2021, p. 159-706).

7 Regulamento (UE, Euratom) 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2020, 
relativo a um regime geral de condicionalidade para a proteção do orçamento da União (JO L 433I de 
22.12.2020, p. 1-10).

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32018R1046&qid=1643637934221
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32018R1046&qid=1643637934221
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R1939&qid=1643638855606
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R1939&qid=1643638855606
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R1060&qid=1643639919424
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020R2092&qid=1643639304502
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020R2092&qid=1643639304502
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32020R2092&qid=1643639304502
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